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Acôrdo de colaboração e assistência técnica entre o 
_ 

_ , mistério "da Educação e Cultura e a Secretaria de Educação“ -

5 do Estado de São Paulo, para a realização do plano p.]ôto 
:; 

da Campanha Nacional de ”Erradicação do Analfabetismo no º 

município de Caraguatatuba e areas vizinhas. 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de mil novecemm e ses— 
senta, o Ministério da-Educação e Cultura pelo seu titular, professor Clóvis Sal- 
gado da Gama _e a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, pelo seu. 
Titular, professor Doutor Carlos Pasquale resolvem estabelecer o seguinte acordo f 

de cooperação 'e assistência técnica, tendo em vista a aplicação, dos,:recursos or-
É 

eamentários destinados a Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo, ,
‘ 

para a realização de “projetos pilôto” no Estado de São Paulo, pelas verbas 
3.1.07—4 e 3.1.07-5 do Orçamento para 1960, ambas do referido Ministério da 
Educação e Cultura. .

“ 

Cláusula I —— Nos anos de 1960 e 1961 a Campanha Nacional de Erra- 
dicação do Analfabetismo concentrará. seus esforços, e_ seus recursos disponíveis , , 

para o Estado 'de São Paulo, em contribuir para resolver o problema de educa-* 
ção fundamental e educação de bases no litoral norte do referido Estado, tomando 
por ponto de partida para a realização de um projeto experimental, o Municipio 
de Caraguatatuba. . 

Cláusula II -— Para o fim em vista, de conformidade com o plano 
anexado ao presente Acõrdo, será. constituído um Grupo de Trabalho, que se 
encarregará. das tarefas administrativas e da orientação geral dos trabalhos da 
realização do plano. Constituirão êsse Grupo de Trabalho um representante da 
lampanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo, um representante da Se- 
cretaria da Educação do Estado de São Paulo, um representante da Colônia de 
Pescadores Z-l'l de Caraguatatuba, um representante do Rotary Clube de São 
José dosCampos e um representante do Instituto Tecnológico da Aeronáutica. 
Cada uma das entidades mencionadas acreditará, por meio de ofício ao Minité— 
no da Educação e Cultura e à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
o seu.representante. , 

Cláusula III — A Secretaria da Educação do listado de São Paulo, 
sem prejuízo dos dispositivos legais, estaduais, em vigor e mediante programas 
de trabalho que lhe foram previamente submetidos, permitirá: 

_ 
a) a experimentação de novos métcdos de ensino nas escolas esta- 

duais e municipais :de Caraguatatuba; . 

b) a utilizaçãodos prédios escolares pertencentes ao Estado, para os 
fins educacionais indicados no plano anexo, desde ,que sem prejuízo dos curszs 

.e serviços escolares atualmente em funcionamento nesses edifícios; 
_ c) a instalação de um Parque Primário, com o objetivo de«escolarizar 

em termos de condições locais e de perspectivas paulistas, de modo mais eficien— 
k te possrvel, a população de 7 a 14 anos de idade. de acôrdo com o que é estabe- , 

- Jecido no plano anexo; 
j (1) 'o desenvolvimento de um programa experimental, intensivo, de 
;! alfabetização e educação econômica, social e cívica de adolescentes e adultos. 

Cláusula IV — O Grupo de Trabalho, mencionado na cláusula segun- 
da dêste Acôrdo, se responsabilizará. pela aplicação dos recursos que o Ministério 
da Educação e Cultura, mediante acordos 'ou'convênios já. realizados ou a se 
realizarem lhe user à. disposição, prestando contas mensais dessa aplicação, de 
acôrdo com as ormas federais de contabilidade pública. O original e uma cópia 
dessas prestações de contas e dos respectivos documentos comprobatórios serão 
remetidos à. Coordenadoria da Campanha Nacional de Erradicação do Analfa- 
betismo para que esta possa. atender as exigências. da Divisão de Orçamento do 
MEC.; uma. terceira cópia será. enviada à. Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo para. fins de contrôle e acompanhamento de investimentos. 

Cláusula V —— 0 Grupo de Trabalho estudara e proporá. ao Depar- 
tamento de Educação do Estado de São Paulo as medidas legais necessárias. à. 
manutenção do Sistema Escolar que fôr criado em Caraguatatuba, responsabili- 
zando-se nos têrmos do Plano Anexo e dentro dos recursos que lhe forem postos 
a disposição pelo Ministério da Educação e Cultura, por todas as despesas rela- 
tivas às benfeitorias das instalaçõeS'e à aquisrçao do material. - Cláusula.VI — Os casos-omissos serão resolvidos de comum acordo - 
pelo Sr. Diretor Geral do Departamento de Educaçao do _Estado de Sao Ejaulo 
e pelo Coordenador da Campanha Nacional de Erradicaçao do Analfabetismo, 
mediante estudo prévio e proposta do Grupo de Trabalho mencionado na clau-A 
sula segunda dêste acôrdo. .

_ Cláusula VII — Semestralmente, a contar da data da assmatura 
dêste Acôrdo, o Grupo de Trabalho apresentará a Diretoria Gera-1 do Departa- 
mento de Educação do Estado de São Paulo e à Coordenaçao da Campanha, 
Nacional de Erradicação do Analfabetismo, exposição escrita, circunstanciada, . , 
dos trabalhos 'a realizados e em andamento. _

' 

Cl usula VIII — O presente acôrdo tera a duração de dois anos, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado,“ se assim o solicitar :a Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo e concordar a Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo. ' 

Cláusula IX — Nos exercícios subsequentes ao de 1960, as despesas . 
da Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo no Município de Cara— 

atatuba e áreas vizinha-s, correrão por conta das dotações orçamentárias do 
mistério da Educação e Cultura, destinadas a referida Campanha, na forma. 

dos planos de aplicação aprovados pelo Poder Executivo da União. 
Conclusão ** 

» E por assim terem acordado o Exmo. Sr. Ministro da Educação e cul- 
tura e o Exmo. Sr. Secretário da Educação e Cultura do Estado de São Paulo, 
lavrou-se o presente Termo, que é assinado pelas partes interessadas. ' 

l 

' 

_ 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 1960. 

Clovis Salgado da Gama 
i Ministro da Educação e Cultura 

. . 

., .Carlos Pasquale fl 
ª 

, 
Secretário da Educação — Substituto 

..

~
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;*» «mªca-:esebmwpr emile ' “ 
, ,, vêr-nos da União, do- stadªo ena €9t

, “Benjamin Constant”, de Caraguatatuba ' 

O GOVERNADOR D0 ESTADODE SÃO PAULO: 
. 

'
_ . Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lel: 

_ 
' 

Artigo 1.0 — Fica aprovado, na forma do texto anexo, .o Termo.___de Acordo Especial celebrado, em 6 de agôsto de 195.0, entre os Governos da Uniao, de Estado e a Colônia de, Pescadores Z—1'1 “Benjamin Constant”, de'Caragçua- tatuba, para a construção de uma oficina de artes industriais, destinada aos alunos de escola primária. , _ 
_ . ,

' 
' Artigo 2.0 —- A lei orçamentária do exerclcio em que se der autista-V lação o Curso e Artes Industriais, a que alude a cláusula» terceira dºªmenmonado 

Acordo, «consignará, dotação adequada para ,, atender à, respectivavdespesa. '-

~ 

), Artigo 3.0 — Esta. lei entrará em Vigor— na data de_sua pub “cação. Artigo .4.o, -— Revogam-se as disposiçoes em contrário, . 

~~~ 
' 

» “Estatal /' ‘\ 
, 

, , 
(— 

I 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de outubro de 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho ,

. 
' 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios
, do Governo, aos 16 de outubro de 1961. , - 

João de Siqueira Campos
, Diretor Geral, Substituto — 

ACORDO A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1.0 DA LEI N. 6398, DE 14 DE OUTUBRO DE 1961 
Tê'rmo de acôrdo especial celebrado entre o Ministério da. Educação e Cultura (MEC), por intermédio do Instituto Na- cional de estudos pedagógicos (INEP), o govêrno do Estado de São Paulo e a Colônia de Pescadores Z-I'Z “Benjamin Cons- , tant”, do município de Caraguatatuba, Estado de São Paul para a construção de uma oficina “de artes industriais. ” 

Aos seis dias do mês de agosto de mil novecentos e cinquenta e no no Gabinete do Ministro da Educação e Cultura, presentes o respectivo titular, D Clóvis Salgado,“ e o representante devidamente credenciado da Colônia de Pe cadores Z-17 “Benjamin Constant”, de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, f 

, o da São Paulo (Estados 'Um'dos do. Brasil] 
_

«

~ 1961. 

~~ ~~~ extensão da escolaridade primária e do seu enriquecimento através de atividade do trabalho, ficando estabelecidos os seguintes compromissos: 
Claásula Primeira. — 

. Concederá o MEC, através do INEP, a Colônia de Pescadores Z-17 “Benjamin Constant”, em Caraguatatuba, Estado de São Paulo, ,à, conta da verba 1 6.13/5 (Unidade 09.04.02), do exercício financeiro de 1958, o auxílio de Cr$ 2 000.000.00 (dois milhões de cruzeiros) para a construção de uma oficina “de artes industriais, destinada aos alunos de escola primária, de 10 a 13 anos. 
’

_ Cláusula Segunda — A construção referida na cláusula primeira obedecerá ao projeto n. ' 
72—A, do INEP, o qual constitui parte integrante do presente Acôrdo. ' 

Cláusula Terceira
, Caberá ao Govêrno do Estado, através do órgão competente, correr com as despesas de manutenção do Curso de Artes Industriais a ser instalado junto a oficina mencionada na cláusula primeira. ' 

Cláusula Quarta “ “ 
O auxílio federal será, remetido em parcelas, de acôrdo com o anda- ânento 

(IilarsE 1obras, documentado com relatório e prestações de contas apresenta-, * as ao . , 

Cláusula Quinta ' 

Cláusula Sexta - 

Mensalmente, o Govêrno do Estado informará o INEP sôbre o anda- mento dos trabalhos de construção, na forma do Memorando anexo ao presente Acordo; e, após a aplicação de cada parcela, enviará um relatório descritivo das obras realizadas, ilustrado com documentação fotográfica e acompanhado de um balancete dasvdespesas correspondentes às mesmas. 
Cláusula Sétima 

O Governo do Estado se obriga a conservar em seu arquivo, o pre— sente acôrdo com tôda a documentação, correspondência e prestações de contas referentes à sua execução. “
. 

_ Cláusula Oitava . o Governo do Estado enviará ao INEP, apósa conclusão das obras, o “Termo de Recebimento do Prédio”, acompanhado de um balancete das despesas realizadas com a construção. 
., 

, Cláusula Nona 
, Ao firmar o presente Têrmo de Acôrdo Especial, 0 Governo do Es. tado de São Paulo declara que aceita, sem restrições, as cond'ções estabelecidas neste Acôrdo e se responsabiliza pelo fiel cuprim—ento de suas cláusulas. ' 

Rio de Janeiro, 7 de setembro de 1959. ‘ 

«- “Clóvis Salgado — Ministro da Educação e Cultura Anísio Teixeira , 

Antonio de Queiroz Filho — Secretário da Educação " 
Testemunhas: Francisco Moral —

.
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